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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 48, de 26 de novembro de 2025 

“Dispõe sobre a denominação da Rua G, localizada no 

Bairro Paris, Município de Nova Andradina, Estado de 

Mato Grosso do Sul que passa a ter a seguinte 

denominação “Rua ISILDA TEIXEIRA, e dá outras 

providências." 

            PREFEITO MUNICIPAL de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

de suas atribuições que são conferidas por lei;  

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Poder Executivo sanciona a seguinte 

Lei: 

Art. 1º. A Rua G, Localizada no Bairro Paris no Município de Nova Andradina Estado 

de Mato Grosso do Sul, passará a denominar-se  Rua ISILDA TEIXEIRA. 

 

Art. 2º. A denominação mencionada no Art. 1º desta Lei refere-se à HOMENAGEM 

PÓSTUMA que o Município de Nova Andradina presta ao Sr. ISILDA TEIXEIRA pelos 

relevantes serviços prestados ao Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do 

Sul”. 

 

Art. 3º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

Nova Andradina MS, 09 de novembro de 2025. 

 

 

 

 
FÁBIO ZANTA - MDB 

Presidente da Câmara Municipal 
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Justificativa 

Nascida em 11 de dezembro de 1961, na cidade de Marabá Paulista/SP, filha de Américo 

Teixeira e Precilia Via Campos Teixeira, Isilda mudou-se para Nova Andradina em 1972, onde 

construiu vínculos profundos e deixou contribuições relevantes ao longo de sua vida. Vinda de 

uma família numerosa, com cinco irmãos, uma irmã e dezoito sobrinhos, sempre cultivou laços 

fortes, sendo reconhecida pelo afeto e cuidado que dedicava a todos ao seu redor. 

Entre 1981 e 1985, atuou no Complexo Assistencial Cairbar Schutel, em São Paulo, 

como coordenadora de atividades sociais, desenvolvendo um importante trabalho junto a 

pessoas em situação de vulnerabilidade, sempre com empatia e sensibilidade humana. 

De 1986 a 1994, contribuiu com a Agência do INSS de Nova Andradina, onde atuou 

enquanto servidora cedida pela Prefeitura Municipal. Seu trabalho foi marcado pelo 

compromisso, responsabilidade e respeito às pessoas que atendia. Posteriormente, também 

exerceu a função de instrutora de Autoescola e empreendeu na área de alimentação, 

administrando uma marmitaria delivery. 

Isilda era uma mulher que vivia com entusiasmo e intensidade. Apesar de não ter filhos, 

dedicou aos seus sobrinhos um amor materno e profundo, sendo referência de carinho, 

simplicidade e luz. Sua vida foi exemplo de generosidade, coragem e presença afetiva, deixando 

lembranças e ensinamentos que permanecem vivos entre familiares, amigos e toda a 

comunidade que teve o privilégio de conhecê-la. 

Seu falecimento em 08 de junho de 2022 deixou uma lacuna imensa, mas também 

consolidou seu legado como uma pessoa que irradiava bondade e humanidade. 
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